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ENQUADRAMENTO

O REGULAMENTO DE ATRIBUIÇÃO DE APOIOS ÀS ASSOCIAÇÕES

DESPORTIVAS DE GUIMARÃES FOI ELABORADO EM 2010, AO ABRIGO

DO DECRETO-LEI Nº 273/2009 DE 1 DE OUTUBRO, QUE DEFINE O REGIME

JURÍDICO DOS CONTRATOS-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO

DESPORTIVO, POR SUA VEZ ENQUADRADO COM A LEI DE BASES DA

ACTIVIDADE FÍSICA E DO DESPORTO, LEI Nº 5/2007 DE 16 DE

JANEIRO.
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OBJECTO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO (art. 2º)

| APOIOS DIRIGIDOS ÀS INSTITUIÇÕES INSCRITAS NO REGISTO MUNICIPAL DAS 

ASSOCIAÇÕES DESPORTIVAS DE GUIMARÃES (RMADG)

| APOIO CONSTRUÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE INSTALAÇÕES EXIGEM CONTRATO-

PROGRAMA (anexo II)

| RESTANTES APOIOS E SUBSÍDIOS CONCEDIDOS SOB A FORMA DE PROTOCOLO

(anexo III) 
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CONCEITO DE ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA (art. 3º)

§ ÚNICO. SÓ OS MEMBROS DA DIRECÇÃO EM PLENAS FUNÇÕES 

REPRESENTAM LEGALMENTE, EM SEDE DO PRESENTE REGULAMENTO, AS 

RESPECTIVAS ASSOCIAÇÕES.
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ATRIBUIÇÃO DOS APOIOS

| A CÂMARA MUNICIPAL PODERÁ SOLICITAR A RESTITUIÇÃO DAS IMPORTÂNCIAS 

ENTREGUES, CASO A ASSOCIAÇÃO, POR MOTIVOS NÃO JUSTIFICADOS, NÃO REALIZE 

AS ACTIVIDADES

| A DECISÃO DE ATRIBUIÇÃO DOS SUBSÍDIOS É DA COMPETÊNCIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DO GUIMARÃES, SOB PROPOSTA DO VEREADOR DO DESPORTO

| A CONCESSÃO DE SUBSÍDIO EM BENS E/OU SERVIÇOS DEPENDE DA 

DISPONIBILIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL

| O MONTANTE GLOBAL DOS SUBSÍDIOS A ATRIBUIR É DA RESPONSABILIDADE DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL, SOB PROPOSTA DA CÂMARA MUNICIPAL
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DEVERES DAS ASSOCIAÇÕES (art. 9º)

ATÉ 31 DE OUTUBRO DE CADA  ANO

ENTREGA DO O PLANO DE ACTIVIDADES PREVISTO PARA A ÉPOCA DESPORTIVA, ONDE CONSTEM 

OS SEGUINTES ELEMENTOS:

A) ACTIVIDADE DESPORTIVA A DESENVOLVER, COM REFERÊNCIA EXPRESSA ÀS 

MODALIDADES, ESCALÕES ETÁRIOS E COMPETIÇÕES DESPORTIVAS NAS QUAIS ESTÁ 

PREVISTO PARTICIPAREM

B) PREVISÃO DOS CUSTOS DE UTILIZAÇÃO DE INSTALAÇÕES DESPORTIVAS PARA A 

PRÁTICA DA SUA ACTIVIDADE DESPORTIVA REGULAR (TREINOS E COMPETIÇÃO)

C) PREVISÃO DE CUSTOS PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS AO 

DESENVOLVIMENTO DA SUA ACTIVIDADE DESPORTIVA REGULAR (MATERIAL DESPORTIVO, 

VIATURAS, ETC.)
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DEVERES DAS ASSOCIAÇÕES (art. 9º)

3. APLICAR CONVENIENTEMENTE OS SUBSÍDIOS RECEBIDOS

4. COMUNICAR À CÂMARA MUNICIPAL A ELEIÇÃO OU ALTERAÇÃO DOS ÓRGÃOS 

SOCIAIS, BEM COMO A ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO SOCIAL E OUTROS 

CONTACTOS



88

CONSTRUÇÃO E BENEFICIAÇÃO DE INSTALAÇÕES (art. 13º)

INSTALAÇÕES DESPORTIVAS

ESPAÇOS E IMÓVEIS NECESSÁRIOS ÀS ACTIVIDADES ESTATUTÁRIAS DAS ASSOCIAÇÕES, 

DEVIDAMENTE JUSTIFICADAS NO ÂMBITO DE UM PROJECTO DE DESENVOLVIMENTO 

DESPORTIVO

CANDIDATURA

ASSOCIAÇÃO DEVE REMETER DOSSIER COMPLETO SOBRE AS OBRAS DE CONSTRUÇÃO OU 

REQUALIFICAÇÃO QUE PRETENDE REALIZAR, E ONDE DEVEM CONSTAR, 

OBRIGATORIAMENTE, OS SEGUINTES ELEMENTOS:

- PROJECTO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E/OU BENEFICIAÇÃO

- DOCUMENTO COMPROVATIVO DA PROPRIEDADE OU GESTÃO DESSA INSTALAÇÃO DESPORTIVA

- ORÇAMENTO PREVISIONAL E /OU COMPROVATIVOS DA DESPESA JÁ EFECTUADA

-COMPROVATIVOS DAS AUTORIZAÇÕES E LICENÇAS NECESSÁRIAS PARA A REALIZAÇÃO DAS OBRAS
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CONSTRUÇÃO E BENEFICIAÇÃO DE INSTALAÇÕES (art. 13º)

|  DOSSIER DEVERÁ SER ENTREGUE ATÉ AO DIA 31 DE OUTUBRO

| CÂMARA MUNICIPAL DECIDE ATÉ 30 DE DEZEMBRO AS OBRAS A APOIAR

|  CÂMARA MUNICIPAL FAZ AVALIAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA
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FALSAS DECLARAÇÕES (art. 17º)

AS ASSOCIAÇÕES QUE, DOLOSAMENTE, PRESTAREM FALSAS DECLARAÇÕES COM O 

INTUITO DE RECEBEREM MONTANTES INDEVIDOS DE SUBSÍDIOS TERÃO DE 

DEVOLVER AS IMPORTÂNCIAS INDEVIDAMENTE JÁ RECEBIDAS E SERÃO 

PENALIZADAS ENTRE UM E CINCO ANOS DE NÃO RECEBIMENTO DE 

QUAISQUER IMPORTÂNCIAS, DIRECTA OU INDIRECTAMENTE, DE VALORES, BENS E 

SERVIÇOS POR PARTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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FORMULÁRIO – PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO
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FORMULÁRIO – PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO

NÃO ESQUECER:

| ENVIAR FORMULÁRIO COMPLETAMENTE PREENCHIDO

| SELECCIONAR APENAS UM TIPO DE APOIO POR CANDIDATURA

| MENCIONAR A DURAÇÃO DO PROGRAMA:
- EXEMPLO 1: A ÉPOCA DESPORTIVA NO CASO DA FORMAÇÃO (10 
MESES – SETEMBRO A JUNHO OU …)
- EXEMPLO 2: AS DATAS DA ACTIVIDADE NO CASO DE EVENTOS 
DESPORTIVOS
- EXEMPLO 3: A DURAÇÃO DA OBRA NO CASO DE CONSTRUÇÃO OU 
REQUALIFICAÇÃO DE INSTALAÇÕES

| PARA APOIOS À FORMAÇÃO DE CAMADAS JOVENS NÃO PODEM INCLUIR O 
ESCALÃO SÉNIOR, NEM CUSTOS INDIRECTAMENTE RELACIONADOS COM ESSE 
ESCALÃO
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FORMULÁRIO – PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO

ORÇAMENTO:

| TODOS OS CUSTOS ESTIMADOS DEVERÃO TER EM CONTA QUE NO FUTURO 
NECESSITARÃO DE SER COMPROVADOS CONTABILISTCAMNENTE (FACTURAS)

| TER EM ATENÇÃO A CORRECTA DISTRIBUIÇÃO DE DESPESAS NO FORMULÁRIO:
- EXEMPLO: NÃO MISTURAR DESPESAS DE FUNCIONAMENTO OU 
MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES COM OUTROS CUSTOS RELACIONADOS 

COM A ACTIVIDADE DESPORTIVA

| CUSTOS COM PESSOAL TÉCNICO REFERE-SE APENAS A TREINADORES

| DESPESAS DE VIAGEM SÃO APENAS ESTIMATIVAS

| DEVERÃO SER APENAS CONTABILIZADAS AS DESPESAS COM EXAMES MÉDICO 
DESPORTIVOS SE FOREM SUPORTADOS PELO CLUBE (CONTRA FACTURA)

| LEMBRAR QUE AS DESPESAS COM INSCRIÇÃO DE ATLETAS SERÁ NECESSÁRIO 
COMPROVAR NA ENTREGA DO RELATÓRIO DA ACTIVIDADE
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FORMULÁRIO – PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO

ORÇAMENTO:

| O QUADRO DOS CUSTOS DE INVESTIMENTO/AMORTIZAÇÃO SÓ SERÁ 
UTILIZADO PARA PEDIDOS DE APOIO À CONSTRUÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE 
INSTALAÇÕES DESPORTIVAS:

- DEVERÃO DESCRIMINAR AS DESPESAS DA OBRA/EQUIPAMENTO EM 
CAUSA.

- ANEXAR APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTOS DESSAS DESPESAS.

| NO QUADRO DOS OUTROS CUSTOS RELACIONADOS COM A IMPLEMENTAÇÃO 
DO PROGRAMA APENAS DEVERÃO CONTEMPLAR DESPESAS PONTUAIS 
RELACIONADAS COM A ACTIVIDADE COMO POR EXEMPLO: MATERIAL 
DESPORTIVO, SEGUROS, VIATURAS, DESPESAS MÉDICAS, ETC.

| DEVERÃO PREEENCHER O QUADRO TOTAL DOS CUSTOS CONFORME AS 
RUBRICAS PREENCHIDAS ANTERIORMENTE.

| AS RECEITAS APRESENTADAS DEVEM SER APENAS UMA ESTIMATIVA.

| É OBRIGATÓRIO ANEXAR À CANDIDATURA CÓPIA DO PLANO DE ACTIVIDADES E 
ORÇAMENTO.
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FORMULÁRIO – PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO

MAIS ESCLARECIMENTOS:

CONTACTAR

JORGE CRISTINO
jorge.cristino@cm-guimaraes.pt

PAULO PACHECO
paulo.pacheco@cm-guimaraes.pt
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DEVERES DAS ASSOCIAÇÕES (art. 9º)

ATÉ 30 DE JUNHO DE CADA ANO

ENTREGA DO RELATÓRIO DE ACTIVIDADES DA ÉPOCA DESPORTIVA FINDA, QUE OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ 

INCLUIR:

A) CERTIDÃO EMITIDA PELA RESPECTIVA FEDERAÇÃO/ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE MODALIDADE, QUE 

COMPROVE A PARTICIPAÇÃO NAS COMPETIÇÕES DESPORTIVAS EM QUE ESTEVE ENVOLVIDO AO LONGO 

DA ÉPOCA DESPORTIVA, ASSIM COMO O Nº DE ATLETAS (POR ESCALÃO ETÁRIO) ENVOLVIDOS E O VALOR

PAGO PELA INSCRIÇÃO DOS ATLETAS NAS RESPECTIVAS ASSOCIAÇÕES OU FEDERAÇÕES

B) COMPROVATIVOS DE DESPESA COM UTILIZAÇÃO DE INSTALAÇÕES DESPORTIVAS

C) COMPROVATIVO DE DESPESA REALIZADA COM A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

D) COMPROVATIVO DA DESPESA REALIZADA COM EXAMES MÉDICO-DESPORTIVOS DOS ATLETAS

E) UM RELATÓRIO PORMENORIZADO DA ACTIVIDADE DESPORTIVA EFECTUADA


